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Regulamento 2ª CORRIDA POR MIM EU VOU
Prova
1° - A 2ª Corrida Por Mim Eu vou, é um evento que une esporte e conscientização na sua essência. Em 2026, a iniciativa levanta a voz acerca da violência contra a mulher, incentivando o acolhimento, a voz e o espaço feminino. E será realizada no dia 15 de março de 2026, na cidade de Guarabira, no estado da Paraíba, sendo uma prova promovida pelos Organizadores: Raylíssia Késsia, Gleyberson Pontes e Ana Myrta e organizada pela Rei Sports Produções e Eventos, inscrita no CNPJ 60.368.502/0001-00.
2° - A concentração será a partir das 5h00, no Parque da Estação, localizado na rua Bila Alverga, s/n – Bairro Esplanada. Com a sua largada acontecendo às 6h00.
Parágrafo Único: O horário e local da largada da prova ficará sujeita às alterações em razão da quantidade de inscritos, bem como por problemas de ordem externa, tais como, tráfego intenso, falhas de comunicação, suspensão no fornecimento de energia ou decisão da organização.
3° - 2ª Corrida Por Mim Eu vou terá um percurso de 5km.
Parágrafo Único: No dia do Evento, disponibilizaremos toda estrutura com ambulâncias, equipe com sinalização e apoio, banheiros químicos, tenda de lanche pós-corrida, entrega de medalhas, espaço para Assessorias de Corrida e patrocinadores, dentre outros.
4° - Essa prova é de participação exclusiva para atletas do sexo feminino.
INSCRIÇÕES
5° - No ato da inscrição, ao concordar com o regulamento assinalando a opção apresentada no sistema on-line, o(a) participante aceita todos os termos do regulamento e assume total responsabilidade por sua participação no evento.
6° - A inscrição na prova é pessoal e intransferível, não podendo qualquer pessoa ser substituída por outra, em qualquer situação. O participante que ceder seu número de peito para outra pessoa será responsável por qualquer acidente ou dano que este venha a sofrer, isentando o atendimento e qualquer responsabilidade da Comissão Organizadora da prova, seus patrocinadores, apoiadores e órgãos públicos envolvidos na prova sendo passível inclusive de ações penais pelo crime de falsidade ideológica.




7° - O período de inscrições será de 11 de janeiro de 2026 até 28 de fevereiro de 2026, limitada a 1.000 inscrições, através do site www.reisports.com.br, com valores pré-definidos por lotes, conforme descrito abaixo:
Lote promocional R$ 69,99 até 100 inscritos ou 17/01;
1º lote R$ 79,90 até 400 inscritos ou 31/01;
2º lote R$ 89,90 até 1.000 inscritos ou 28/02;

Caso haja o preenchimento de forma antecipada das 1.000 vagas ofertadas, a organização da prova poderá lançar um lote extra sem KIT no valor de R$ 49,90.

Composição Kit Atleta
	Kit Atleta 5km: Camisa, ecobag, número de peito, seguro atleta, hidratação, kit finisher, medalha pós-prova, eventuais brindes de patrocinadores e parceiros.



Será cobrado, pela inscrição online, taxa do site (taxa bancária) que garante não só a segurança e conveniência da transação realizada pelo usuário, mas também, remunera os serviços das empresas responsáveis pelo controle de confirmação e autenticação de pagamento online junto a instituições financeiras; sistema de segurança da informação, já que são armazenadas Informações pessoais e utilizadas informações criptografadas de cartão de crédito dos clientes; disparo de e-mail de confirmação do pedido de compra da inscrição (antes da confirmação do pagamento); disparo de e-mail de confirmação da venda (ou reprovação) de inscrição após a confirmação do pagamento; custo de banda de acesso internet. 
8° - Os pedidos de reembolso serão autorizados até 7 dias após o pagamento da inscrição. Após esse prazo, não haverá reembolso, sob qualquer argumento médico ou pessoal.

9° - A Comissão Organizadora poderá, a qualquer momento, suspender ou prorrogar prazos ou, ainda, elevar ou diminuir o número de inscrições, em função de necessidades, disponibilidade técnica e/ou questões estruturais, sem aviso prévio, devendo, portanto, divulgar nas redes sociais e site do evento.

10° - Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas na ficha de inscrição. Caso haja fraude comprovada, o (a) atleta será desclassificado da prova e responderá por crime de falsidade ideológica e/ou documental.

11° - O valor da inscrição não será devolvido, caso a participante desista da prova.
11.1º - A atleta poderá solicitar alterações cadastrais e mudança de percurso até o último dia de inscrições por meio do whatsapp (83) 99407-7421, mediante pagamento da taxa de R$ 20,00 (vinte reais), que deverá ser paga via transferência bancária para a ReiSports. Após esse prazo, qualquer alteração será analisada caso a caso e terá um custo de R$ 30,00 (trinta reais). Não será permitida a substituição de atleta no dia do evento.
12° - Será admitida a inscrição de atletas portadoras das necessidades especiais e estes concorrerão em categoria específica – PCD com carteirinha, com kit com camisa, entrega de medalhas, devendo realizar a inscrição pelo site www.reisports.com.br
ENTREGA DE KITS
13° - A entrega dos kits da prova acontecerá nos dias 13/03 e 14/03 com locais e horário a serem definidos em breve, sendo amplamente divulgados através do perfil oficial da prova no instagram @pormi.
14° - A retirada de kits só poderá ser efetivada por terceiros mediante apresentação de cópia impressa do documento da atleta e comprovante de inscrição. 
15° - O kit de corrida será composto nos termos do artigo 10°, além de eventuais brindes de patrocinadores.
16°- No momento da retirada do kit o responsável deverá conferir os seus dados e o número de peito.
17° - Não serão aceitas reclamações após a retirada do kit.
18° - O tamanho das camisetas só será sujeito a alteração, de acordo com a disponibilidade.
19° - A atleta está autorizado a correr com sua própria camisa.
20° - O sistema de cronometragem será através de um relógio cronometro aéreo, fixado no Portal de Largada, não sendo utilizado (chip), consequentemente não havendo resultado pós prova.
Parágrafo Primeiro – Tendo em vista que na nossa Prova todas as mulheres inscritas são vencedoras e 1º Lugar em nosso pódio.
21° - A retirada do número de peito será feita juntamente com o kit de competição a ser retirado nos dias e horários constantes no artigo anterior do presente regulamento.
22° - O uso do número de peito é obrigatório, acarretando na desclassificação da atleta, para acesso ao recebimento da sua medalha.

INSTRUÇÕES E REGRAS PARA CORRIDA
23° - As atletas deverão estar no local de largada com pelo menos uma hora de antecedência, quando serão dadas as instruções finais.
23° - A cada competidora será fornecido um número que deve ser usado visivelmente no peito, sem rasura ou alterações, durante toda a realização da prova, sendo passíveis de desclassicação as participantes que não cumprirem esta exigência.
24° - É obrigação da participante da prova ter o conhecimento do percurso que será divulgado na semana que antecede o evento.
25° - A participação da atleta na prova é estritamente individual sendo proibido o auxílio de terceiros, bem como, o uso de qualquer recurso tecnológico sem prévia autorização por escrito da Comissão Organizadora da prova.
26° - É proibido pular a grade para entrar na pista no momento da largada, pela qual todas as atletas deverão passar pelo pórtico de largada.
27° - A atleta deve retirar-se imediatamente da corrida se assim for determinado por um membro da equipe médica oficial indicada pela Comissão Organizadora.

CONDIÇÕES FÍSICAS DOS PARTICIPANTES E SERVIÇOS DE APOIO NA CORRIDA
28° - Ao participar da prova, a atleta assume a responsabilidade por seus dados fornecidos e aceita totalmente o Regulamento da Prova, participando por livre e espontânea vontade, sendo conhecedor de seu estado de saúde e de sua aptidão física para participar da corrida.

29° - Todas as atletas participantes deverão estar em dia com rigorosa avaliação médica para realização da prova, pois a organização não se responsabilizará pela saúde das atletas.
30° - A competidora é responsável pela decisão de participar da prova, avaliando sua condição física e seu desempenho e julgando por si só se deve ou não continuar ao longo da competição.
Parágrafo único: O diretor de prova poderá, seguindo recomendação do médico responsável pelo evento, excluir a participante a qualquer momento.
31° - A Comissão Organizadora não tem responsabilidade sobre o atendimento médico dos atletas, despesas médicas em casos de internação ou lesões geradas pela prática da corrida. Porém, será disponibilizada uma ambulância para atendimento emergencial aos atletas e para a remoção destes aos hospitais da rede pública de saúde.
32° - A atleta ou seu acompanhante poderá decidir pela remoção ou transferência para hospitais da rede privada de saúde, eximindo a Comissão Organizadora de qualquer responsabilidade ou reembolso pelas despesas decorrentes deste atendimento médico.
DIVULGAÇÃO E DIREITO AUTORAIS

33° - A atleta que se inscreve e/ou participa da corrida está incondicionalmente aceitando e concordando em ter sua imagem divulgada através de fotos, filmes, rádio, jornais, revistas, internet e televisão, ou qualquer outro meio de comunicação, para usos informativos, promocionais ou publicitários relativos m corrida, sem acarretar nenhum ônus aos organizadores, renunciando o recebimento de qualquer renda que vier a ser auferida com tais direitos, aos patrocinadores ou meios de comunicação em qualquer tempo/data.
34° - Todos os participantes do evento, atletas, staffs, organizadores e público em geral, cedem todos os direitos de utilização de sua imagem para a organização do evento ou a quem a mesma transferir estes direitos.
35° - A filmagem, transmissão pela televisão, fotografias ou vídeos relativos a prova/competição têm os direitos reservados aos organizadores.
Parágrafo único: Qualquer forma de divulgação ou interesse em destinar um profissional para a cobertura do evento estará sujeita a autorização e aprovação expressa por parte da organização.

SUSPENSÃO, ADIAMENTO E CANCELAMENTO DA PROVA
36° - A Comissão Organizadora, primando pela segurança das atletas, poderá determinar a suspensão da corrida, iniciada ou não, por questões de segurança pública, vandalismo e/ou motivos de força maior. Sendo suspensa a prova, por qualquer um destes motivos, esta será considerada realizada e não haverá designação de nova prova.
Parágrafo Primeiro - As atletas ficam cientes que deverão assumir no ato da inscrição todos os riscos e danos da eventual suspensão da corrida (iniciada ou não) por questões de segurança pública, não gerando qualquer responsabilidade para a Comissão Organizadora.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de cancelamento da inscrição não haverá devolução do valor de inscrição.
37° - A Corrida poderá ser adiada ou cancelada a critério da Comissão
Organizadora, sendo comunicando aos inscritos esta decisão pelo do site oficial
da corrida.
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de adiamento da corrida e a consequente divulgação de nova data não haverá devolução do valor da inscrição.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de cancelamento da corrida (sem divulgação de nova data) os inscritos deverão solicitar o reembolso da inscrição através do SAC da ReiSports.
DISPOSIÇÕES GERAIS
38° - Ao participar da prova, a atleta aceita totalmente o Regulamento da Prova, participando por livre e espontânea vontade, assume as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e seguros ou quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua participação na prova, antes, durante e depois da mesma.
39° - A Comissão Organizadora poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do evento, alterar ou revogar este regulamento, total ou parcialmente, informando as mudanças pelo site oficial da corrida.
40° - As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela Comissão Organizadora, não cabendo recurso a estas decisões.
41° - Ao se inscrever nesta prova, o atleta assume automaticamente o conhecimento de todos os termos deste Regulamento, ficando de acordo com todos os itens supracitados e acata todas as decisões da organização, comprometendo-se a não recorrer a nenhum órgão ou Tribunal, no que diz respeito a qualquer punição imputada pelos organizadores do evento.
[image: C:\Users\Administrador\Downloads\WhatsApp Image 2023-03-08 at 18.21.51.jpeg]42° - Todos os direitos autorais relativos a este regulamento pertencem a ReiSports.
REI SPORTS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 60.368.502/0001-00

____________________________________________
Gustavo Galdino de Andrade
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